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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS - 103, de 22-12-2017 

 
Institui o Sistema de Gestão Financeira – SISGFIN; Disciplina a gestão de pagamentos a empresas prestadoras de 
serviço e fornecedoras de materiais/bens da Secretaria de Estado da Saúde e dá providências correlatas. 
 
O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 
O Decreto 58.912, de 26-02-2013, que cria e organiza na Secretaria da Saúde, a Coordenadoria de Gestão 
Orçamentária e Financeira (CGOF), transfere e extingue unidades que especifica, altera o Decreto 40.200/1995, que 
regulamenta as atividades do Fundes e dispõe sobre a composição e as atribuições de seu Conselho de Orientação e 
dá providências correlatas; 
A necessidade de integração das informações referentes a pagamentos de empresas prestadoras de serviço ou 
fornecedoras de materiais/bens diversos da Secretaria de Estado da Saúde realizados pelas Unidades Gestoras 
Executoras da Administração Direta através de aquisições e contratações diversas; 
A imprescindibilidade de execução de diretrizes centralizadas e coordenadas para o processamento uniforme e regular 
destes pagamentos, evitando assim eventuais atrasos em suas realizações e finalmente; 
A necessidade de conferir maior eficiência na gestão dos recursos orçamentários e financeiros destinados às ações de 
saúde; 
 
Resolve: 
Artigo 1º - Fica instituído o Sistema de Gestão Financeira (SISGFIN), através do site www.gps.saude.sp.gov.br, como 
ferramenta de trabalho e gerência, a ser utilizada para o processamento dos pagamentos devidos pela Secretaria de 
Estado da Saúde a empresas prestadoras de serviço ou fornecedoras de materiais/bens, realizadas pelas Unidades 
Gestoras Executoras (UGE) da Administração Direta. 
 
Artigo 2º - A Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira (CGOF) é o órgão de nível central da Secretaria de 
Estado da Saúde de São Paulo responsável pelo desenvolvimento e coordenação do SISGFIN. 
 
Artigo 3º - O cadastramento das empresas prestadoras de serviço ou fornecedoras de materiais/bens e o lançamento 
das notas fiscais e informações sobre serviços prestados ou materiais entregues no sistema informatizado SISGFIN 
passa a ser obrigatório a partir da execução do Orçamento 2018. 
 
Artigo 4º - Fica estabelecido a composição e as atribuições descritas no Anexo 
 
Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01-01-2018. 
 
Anexo I 
- São atribuições da CGOF, enquanto responsável pelo SISGFIN: 
I) a disponibilização gratuita do sistema a seus usuários; 
II) a capacitação e orientação de profissionais técnicos e administrativos das UGE’s; 
III) a viabilização da interoperabilidade de informações; 
IV) a identificação da necessidade de elaboração de aplicativos ou recursos técnicos assemelhados visando seu 
aperfeiçoamento; 
V) a continuidade da alimentação do sistema após as providências adotadas pelas UGE’s, na forma prevista no inciso 
V do artigo 8º desta Resolução; 
VI) a utilização da faculdade contida no art. 5º da Lei 8666/93, quando estritamente necessário, e de forma totalmente 
justificada e fundamentada. 
- São atribuições das Unidades Gestoras Executoras: 
I) A conferência e autenticação dos dados relacionados na Nota Fiscal emitida pelas empresas prestadoras de serviço 
ou fornecedoras de materiais/bens; 
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II) A busca de esclarecimentos, junto à empresa emissora da Nota Fiscal, de eventuais divergências aos dados que 
nela encontram-se descritos que impeçam a continuidade de seu processamento. 
- São atribuições das Unidades Gestoras Orçamentárias: 
I) orientar e auxiliar as UGE’s no processamento dos pagamentos; 
II) solicitar auxilio junto à CGOF, quando necessário, para resolução de dificuldades existentes na Unidades Gestoras  
 
Executoras para o processamento dos pagamentos. 
- Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 
I) Nota Fiscal Recebida – situação inicial da Nota Fiscal após ter sido informada ou carregada no formato digital no 
SISGFIN pelo prestador de serviço ou fornecedor de materiais/bens, correspondente ao serviço prestado ou material 
entregue. 
II) Nota Fiscal Aprovada – situação da Nota Fiscal Recebida após ter sido verificada e aceita, com confirmação de sua 
realização, pelo servidor responsável da UGE, correspondente ao serviço prestado ou material entregue nos termos 
informados pelo fornecedor na Nota Fiscal Recebida mencionando a respectiva Nota de Empenho. 
III) Nota Fiscal Cancelada – situação da Nota Fiscal Recebida após ter sido verificada e não aceita pelo servidor 
responsável da UGE, quando as informações descritas no documento recebido do prestador de serviço ou do 
fornecedor de materiais/bens não tiverem sido realizadas. 
IV) Nota Fiscal Pendente – situação da Nota Fiscal Recebida após ter sido verificada pelo servidor responsável da 
UGE, quando as informações contidas na Nota Fiscal recebida do prestador de serviço e do fornecedor de 
materiais/bens exigir alguma retificação ou complementação para ser aprovada. 
V) Nota Fiscal a Programar – situação da Nota Fiscal Aprovada após ter sido emitida pela CGOF ou pela respectiva 
UGE a correspondente Nota de Liquidação – NL. 
VI) Nota Fiscal Programada – situação da Nota Fiscal a Programar após ter sido emitida pela CGOF ou pela respectiva 
UGE a correspondente Programação de Desembolso – PD. 
VII) Nota Fiscal Paga – situação da Nota Fiscal Programada após ter sido emitida pela CGOF a correspondente Ordem 
Bancária – OB. 
- O processamento dos pagamentos devidos aos prestadores de serviço ou fornecedores, nos termos desta 
Resolução, ocorrerá da seguinte forma: 
I) Emitida a nota fiscal, o prestador de serviços ou fornecedor de materiais/bens deverá cadastrá-la no SISGFIN. 
II) - Após a conferência de informações e a constatação da correção de seu teor pela UGE, esta validará seu 
prosseguimento, acionando o comando do SISGFIN para colocá-la na situação de Nota Fiscal Aprovada. 
III) Caso os serviços ou materiais/bens não tenham sido entregues na forma descrita em Nota Fiscal Recebida, esta 
terá seu prosseguimento interrompido pela UGE através do comando do SISGFIN para colocá-la na situação de Nota 
Fiscal Cancelada. 
IV) Caso os dados mencionados na Nota Fiscal Recebida sejam passíveis de retificação ou complementação de 
qualquer natureza para seu regular prosseguimento, a UGE acionará o comando do SISGFIN para colocá-la na 
situação de Nota Fiscal Pendente. 
V) Sendo colocada na situação de Nota Fiscal Aprovada pela UGE, o processamento do pagamento passa ter 
prosseguimento pela CGOF através dos comandos e situações sucessivas do SISGFIN de Nota Fiscal a Programar, 
Nota Fiscal Programada e Nota Fiscal 
Paga; referentes a emissão de Nota de Liquidação (NL); 
Programação de Desembolso (PD) e Ordem Bancária (OB) respectivamente; respeitadas as datas de vencimento e 
ordem cronológica de pagamentos. 
VI) A adoção das medidas referentes à Nota Fiscal Recebida digitalmente, não isenta a empresa em proceder à 
entrega física da Nota Fiscal referente à prestação de serviços ou entrega de materiais no prazo fixado em contrato ou 
decorrente da retirada da nota de empenho; sujeitando-se a eventuais atrasos no processamento de seu pagamento 
caso a Nota Fiscal física seja entregue igualmente em atraso na UGE. 
VII) É de responsabilidade da UGE a conferência das informações descritas na Nota Fiscal Recebida e a execução 
do comando subsequente no SISGFIN para, após verificação, colocá-la na situação de Nota Fiscal Aprovada, Nota 
Fiscal Cancelada ou Nota Fiscal Pendente, conforme for o caso. 
VIII) Em havendo discordância por parte do prestador de serviços ou fornecedor de materiais/bens no que se refere à 
mudança da situação da Nota Fiscal Recebida para a situação de Nota Fiscal Cancelada ou Nota Fiscal Pendente, 
este deverá contatar diretamente a UGE para dirimir tais divergências. 
 

 


